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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(art. 75, I e II da Lei 14.133/2021) 

 
REQUISIÇÃO: 05/2025 
PROCESSO: 55/2025 
DISPENSA POR LIMITE: 03/2025 

 

☐ Exclusivo para participação de microempresa ou empresas de pequeno porte 
 

☒ Ampla participação 
 
O Instituto Previdenciário do Município de São Sebastião torna público que pretende adquirir ou contratar o 
objeto abaixo descriminado, bem como manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados. 
 
Os interessados deverão apresentar proposta e documentos de habilitação até o horário indicado abaixo 
através de formulário de proposta (Anexo II) a ser endereçado para o e-mail: compras@ssprev.sp.gov.br 
 
1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de CONTRATAÇÃO Agenciamento de passagens aéreas, conforme Termo de Referência (Anexo 
I) 
 
2. DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
2.1. Data limite para apresentação de novas propostas: 10/02/2025 a 13/02/2025 
 
3. PROPOSTA 
3.1. O fornecedor interessado deverá encaminhar sua proposta devidamente assinada, admitindo-se a 
assinatura eletrônica padrão IPC-Brasil observando o modelo Anexo II.  
 
4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.1. Para fins de contratação, o fornecedor que apresentar o menor preço será convocado por e-mail para que 
no prazo de 24 (vinte e quaro) horas, apresente os seguintes documentos, sob pena de decair do direito de 
contratar: 
a) contrato social, requerimento de empresário individual, Estatuto Social, ou outro documento apto a 
comprovar a existência jurídica da proponente; 
b) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município de São Sebastião; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho e 
f) prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for caso. 
 
5. CONTRATAÇÃO 
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5.1. Caso se conclua pela contratação e após a autorização da autoridade competente, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. O fornecedor vencedor da melhor proposta terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (nota de empenho 
ou autorização de fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste aviso.  
 
5.2. O aceite da nota de empenho ou autorização de fornecimento, emitida ao fornecedor, implica no 
reconhecimento de que referido documento está substituindo o contrato, o contratado se vincula à sua 
proposta às previsões contidas no Aviso de Contratação e anexos e o contratado reconhece que as hipóteses 
de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 a 138 da Lei 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 e 139 da mesma lei. 
 
5.3. As condições de habilitação deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato, 
inclusive para fins de pagamento. 
 
5.4. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021 e ficará sujeito as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
5.5. Quando do atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou 
na entrega de materiais, sem prejuízo das demais sanções dispostas no caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 
sujeitando a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado:  
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 
30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;  
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-se 
o disposto no inciso 5.6, cumulativamente a este.  
 
5.6. Quando da inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, 
quer à de documentos exigidos no edital, ou outras infrações arroladas no art. 155 da Lei 14.133/2021, 
conforme o caso:  
a) aplicação de multa correspondente a 30% (trinta por cento por cento) sobre o valor do contrato licitado ou 
celebrado; ou 
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 
5.7. Quando o adjudicatário recusar assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração:  
a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,  
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim; 
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo I). 
 
6.2. Uma vez enviada a proposta por e-mail, o fornecedor NÃO poderá substitui-la, podendo, contudo, solicitar 
o seu cancelamento através de mensagem para o mesmo e-mail da proposta desde que devidamente 
justificado. 
 
6.3. A apresentação de propostas adicionais não implica na necessidade da Administração adquirir ou contratar 
do fornecedor proponente podendo, se for o caso, contratar fornecedor que eventualmente tenha 
apresentado proposta de melhor preço por ocasião da realização da pesquisa de preços. 
 
6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
 

São Sebastião,10 de fevereiro de 2025 
 

Daniel César Agusto 
Presidente 

São Sebastião PREV 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agenciamento de viagens, visando o transporte dos conselheiros que 

irão participar do 7° Congresso Brasileiro de Investimentos em Florianópolis/SC entre os dias 12 a 

14/03/2025 no Centro Sul – Centro de Convenções de Florianópolis/SC. 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de serviços de agenciamento de viagens, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE VALOR UNIT 

(IDA E VOLTA) 

VALOR 

ESTIMADO 

1 Passagem de ida de Guarulhos/SP 

para Florianópolis/ SC no dia 

12/03/2025 e retorno no dia 

14/03/2025, com horários de maior 

proximidade quanto ao início e 

término do evento. 

06 R$1.908,50 R$11.451,00 

 

O prazo de vigência da contratação é até o dia 15/03/2025, finalizando-se o ciclo da viagem. 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, item 63, conforme consta 

das informações básicas deste termo de referência. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

.Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos casos 

em que isto representa toda a contratação 

Trecho, compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de existirem 
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conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. 

Emissão de bilhetes de passagens mediante requisição eletrônica, constando o destino do voo, classe, 

nome e cargo do favorecido, obedecendo ao princípio do menor preço dentre os oferecidos, inclusive 

aqueles decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas para os horários compatíveis com 

a programação da viagem/evento. 

As passagens deverão ser compatíveis com os horário de início e término do evento: 

Início do evento: 12/03/2005 às 14:00h 

Término do evento: 14/03/2025 às 13:00h 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Além dos previsto na Lei 14.133/2021 deverá ser aplicado também as normas do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Responsabilidades: 

4.1. Contratante (São Sebastião PREV):  Responsável pela realização das cotações, formalização da 

contratação, e supervisão da execução dos serviços. O contratante também será responsável por 

assegurar que o servidor tenha condições adequadas para participar do evento. 

Fornecedor (Companhia Aérea/Hotel): O fornecedor das passagens aéreas deverá garantir a execução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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serviço conforme o cronograma estabelecido, incluindo a confirmação dos voos e a emissão dos bilhetes.  

 Servidor: O servidor designado deverá cumprir os horários e utilizar os serviços conforme o planejado. 

Ele deverá reportar qualquer eventualidade ou problemas com os serviços contratados 

 

Deverão ser atendidos todos os requisitos técnicos estabelecidos por este Termo de Referência, em 

especial quanto a especificação do OBJETO desta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Início da execução do objeto: após emissão da Ordem de Serviço. 

A marcação e remarcação dos bilhetes deverão obedecer aos trechos, datas e horários indicados nas 

requisições/solicitações, buscando sempre voos diretos e, quando houver necessidade de conexão, que a 

permanência em aeroportos seja a menor possível. 

A escolha da tarifa deve privilegiar o melhor preço, prevalecendo, sempre que possível, a tarifa em classe 

econômica 

A Contratante deverá ter acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, sendo que a 

Contratada deverá emitir as passagens aéreas solicitadas com o menor preço dentre os oferecidos, 

inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 

programação da viagem. 

A aquisição das passagens (bilhetes) aéreas eletrônicos será efetuada de acordo com o interesse do 

Contratante, dentre as companhias aéreas por ela indicadas e em operação regular de voo no território 

nacional e internacional. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

O Serviço será executado após a emissão da Ordem de Serviço. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
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Da Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da 

Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).   

 

Exigências de habilitação 
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Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

Pesquisa de apenas no portal do Tribunal de Contas do Estado SP - https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-

relacao-apenados 

Pesquisa de Certidões no Tribunal de Contas da União - Consulta situação de pessoa jurídica – Consulta 

consolidade 

 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente.  

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$11.451,00 (onze mil, quatrocentos e cinquenta e um reais) 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa 

Jurídica. 

Tátio  - Assistente Administrativo 

São Sebastião PREV 
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E-mail para envio da proposta: compras@ssprev.sp.gov.br 

 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Município:  

Telefone:  

E-mail:  

 

 

DESCRITIVO: 

Lote Item Und. Item/Descrição Valor unitário Valor total 

1 1 UND Passagens aéreas de ida e volta, 

partindo de Guarulhos em 

12/03/2025 com destino a 

Florianópolis e retornando no dia 

14/03/2025, conforme termo de 

referência 

  

Total   

 

Declaro que li o termo de referência, conforme anexo I e estou ciente das condições. 

 

Assinatura e Carimbo da empresa ou assinatura digital. 

 
 

DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR 

PROPOSTA 


